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DECRETO N.º 11.053/2022 
 

SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Rodrigo Andrade 
de Lima 

Assistente 
Administrativo 

5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 11.050/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
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Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Regiane Aparecida 
Venâncio Lopes 

Farmacêutica 5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 11.049/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Felipe Eduardo Milani Enfermeiro 5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 29 de julho de 2022. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO N.º 11.048/2022 

 
 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Rosane Clys de 
Barros Souza 

Enfermeira 5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 29 de julho de 2022. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO N.º 11.047/2022 
 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Marcela Carvalho 
Rodrigues 

Enfermeira 5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N.º 11.046/2022 
 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Cleudete Machado 
de Oliveira 

Auxiliar de 
Enfermagem 

5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 11.045/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Marinalva Ferreira 
da Costa Ribeiro 

Auxiliar de 
Enfermagem 

5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 29 de julho de 2022. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO N.º 11.044/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de decênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 100, § 1º). 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Decênio de 5% (cinco) por cento.  
 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Joana Martins Assistente 
Administrativo 

5% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 11.051/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de quinquênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 101, § 1º, inciso I). 
 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Quinquênio de 25% (vinte e cinco) por 
cento.  

 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Plutarco Alves de 
Lins 

Médico 25% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 11.043/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de quinquênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 101, § 1º, inciso I). 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Quinquênio de 25% (vinte e cinco) por 
cento.  

 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Silnéia Dias Rocha 
Jedneralski 

Professora do 
Ensino Fundamental 

25% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N.º 11.042/2022 
 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de quinquênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 101, § 1º, inciso I). 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Quinquênio de 25% (vinte e cinco) por 
cento.  
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Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Marcílio Cezar 
Vicente 

Técnico de Esporte 25% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 11.041/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de quinquênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 101, § 1º, inciso I). 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Quinquênio de 25% (vinte e cinco) por 
cento.  

 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Edson Pinheiro de 
Lima 

Assistente 
Administrativo 

25% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

em 29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 11.040/2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre concessão de adicional de quinquênio. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Faxinal-PR, na forma do art. 101, § 1º, inciso I). 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidor relacionado abaixo, 

Adicional de Quinquênio de 25% (vinte e cinco) por 
cento. 

 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

Bazílio Carlos 
Budzilo 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

25% 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 

publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/07/2022, 
revogada as  disposições em contrário. 

 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
29 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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